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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBfi 
liraral NOrte ela Estâelo ele São Paulo ' - · . l · · · (o itol ela Surfe 

LEI NÚMERO 3108 DE 25 DE AGOSTO DE 2008 
(Autógrafo nº. 47/08, Projeto de Lei n.º 57/08, Mesa Dirotora). 

FI. n' c8 
ProJ.a r"S31 

Revoga a Lei nº. 2932, de 23 de abril de 2007. 

EDUARDO DE SOUZA CESAR, Prefeito Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art 1º - Fica revogada a Lei Municipal nº. 2932, de 23 de abril de 2007 .. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 
efeitos "ex tunc", a partir de 1° de janeiro de 2007. 

PAÇO ANCHIETA - Ubatuba, 25 de agosto de 2008. 

EDUA~ZA CESAR 
Prefeito Municipal 

Registrada e Arquivada nos procedimentos pertinentes, junto a Gerência de 
Arquivo e Documentação da Secretaria Municipal de Administração, nesta data. 

PREFEITURA 

UBAiUBA 
ASSISSORJA OI EXPEDIENTE 

DO GABJMETE 
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Tels.: 12 3834-104 l . 3834- l 089 . E mail: expedienle@ubatubo.sp.gov.br • . 


